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Valores

Referência D — 1 posto de trabalho
Parque Ecológico

António Jorge Meneses Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,67 

Referência E — 2 postos de trabalho
Turismo de Gouveia

Bruna Carina Oliveira Leal Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 
Liliana Alexandra Ferreira Almeida   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 

 De acordo com os respetivos processos de avaliação, o referido 
perío do experimental foi concluído com sucesso, sendo contado para 
efeitos da atual carreira e categoria.

10 de outubro de 2016. — A Vereadora Permanente Responsável pela 
Gestão de Recursos Humanos, Teresa Maria Borges Cardoso.

309928085 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 13197/2016

Designação em cargo de direção intermédia de 2.º grau

Chefe de Divisão de Modernização Administrativa e Tarifas
Para os devidos efeitos se torna público que, findo o procedimento 

de recrutamento e seleção para provimento do cargo de direção inter-
média de 2.º grau, Chefe De Divisão de Modernização Administrativa 
e Tarifas, publicitado na 2.ª série do Diário da República, de 27 de 
junho de 2016, na Bolsa de Emprego Público na mesma data e no jornal 
“Correio da Manhã” de 30 de junho de 2016, designei, por despacho 
de 28 de setembro de 2016, em regime de comissão de serviço, pelo 
período de três anos, para provimento do cargo supra referido, nos ter-
mos conjugados do artigo 6.º, n.º 3, alínea c) da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
com o artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual re-
dação, aplicável à Administração Local por força do artigo 1.º da Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto, e do artigo 8.º deste último diploma legal, 
o licenciado Jorge Aleixo Ramos, por considerar que o mesmo apresenta 
um perfil adequado ao cargo, conforme se encontra fundamentado nas 
classificações atribuídas.

O provimento no cargo produz efeitos a partir de 01 de outubro de 
2016.

As razões supra mencionadas são comprovadas através do seu currí-
culo académico e profissional, cuja nota curricular infra se indica.

Nota curricular
Identificação:
Jorge Aleixo Ramos, nascido em França, em 08 de fevereiro de 

1972

Formação Académica:
Licenciatura em Direito: Universidade Moderna, 2008
Pós -Graduado em Direito Sancionatório Administrativo, 2015
Pós -Graduado em Direito do Ordenamento, do Urbanismo e do Am-

biente, 2016

Formação profissional complementar relevante:
Curso de formação sobre Contraordenações, 2000
Curso de Verão sobre Direito do Urbanismo, 2001
Ação de Formação sobre Fiscalização de Obras, 2002
Ação de Formação sobre Procedimento Administrativo, 2003
Ação de Formação sobre a Reforma da Tributação do Património, 

2004
Curso de Formação Profissional em Regime Jurídico da Urbanização 

e Edificação, 2008
Ação de Formação sobre Práticas Processuais Tributárias, 2010
Ação de Formação sobre Direito das Sociedades, 2010
Curso de Formação Especializada em Código dos Contratos Públicos 

(CCP), 2010
Ação de Formação em Gestão de Conflitos e Assertividade, 2012
Ação de Formação Profissional em Gestão Documental 2.ª Fase, 

2013

Curso de Formação Avançada em Direito das Águas, 2014
Workshop em Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, 2015
Curso sobre A Revisão do Código do Procedimento Administrativo, 

2015
Ação de Formação sobre Execuções Fiscais, 2015
Curso de Formação Profissional em Alterações ao Regime Jurídico 

dos Instrumentos de Gestão Territorial, 2015
Ação de Formação em Alterações ao Código do Procedimento Ad-

ministrativo, 2015
Workshop em O Novo Código do Procedimento Administrativo, 

2015
I Curso Intensivo em Tecnologia, Automatização e Direito Adminis-

trativo Eletrónico, 2016
Workshop em A Lei de Bases Gerais dos Solos, do Ordenamento do 

Território e do Urbanismo e o Novo Regime Jurídico dos Instrumentos 
de Gestão Territorial Administrativo, 2016

Workshop em Regulamentos Municipais em Matéria Urbanística, 
2016

Experiência profissional
Março de 1996 a novembro de 1999 — Câmara Municipal de Lou-

lé — Leitor Cobrador de Consumos, Serviço de Tarifas.
Novembro de 1999 a setembro de 2008 — Câmara Municipal de 

Loulé — Escrivão dos Processos de Contraordenação, Serviço de Con-
traordenações, Secção de Contencioso Administrativo, Divisão Jurídica 
e de Contencioso.

Março de 2009 a setembro de 2011 — Sociedade de Advogados Paulo 
Alexandre de Pina & Associados, (atual Pina, Amendoeira, Sociedade de 
Advogados) membro da APORT advogados em consórcio — Advogado 
Estagiário (Cédula profissional n.º 32433F).

Dezembro de 2011 a junho de 2014 — Câmara Municipal de Lou-
lé — Técnico Superior Jurista, Divisão Jurídica e de Contencioso;

Representante da Autoridade Administrativa no Tribunal Judicial, 
nos julgamentos dos recursos de impugnação judicial em procedimento 
contraordenacional.

Instrutor de Procedimento Disciplinar, no âmbito do Estatuto Disci-
plinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas.

Junho de 2014 até fevereiro de 2016 — Câmara Municipal de Lou-
lé — Dirigente Intermédio de 3.º Grau, Chefe da Unidade Operacional 
de Tarifas e Execuções Fiscais, Divisão de Controlo de Catividades 
Económicas e Fiscalização, Departamento de Administração e Finanças;

Representante da Autoridade Administrativa no Tribunal Judicial, 
nos julgamentos dos recursos de impugnação judicial em procedimento 
contraordenacional.

Juiz de Execuções Fiscais, enquanto Responsável nomeado para o 
Serviço de Execuções Fiscais da Câmara Municipal de Loulé.

Fevereiro de 2016 até à presente data — Câmara Municipal de Lou-
lé — Dirigente Intermédio de 2.º Grau, Chefe de Divisão de Moderni-
zação Administrativa e Tarifas, na Direção Municipal de Administração 
e Planeamento, em regime de substituição.

Representante da Autoridade Administrativa no Tribunal Judicial, 
nos julgamentos dos recursos de impugnação judicial em procedimento 
contraordenacional.

Juiz de Execuções Fiscais, enquanto Responsável nomeado para o 
Serviço de Execuções Fiscais da Câmara Municipal de Loulé.

7 de outubro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Vítor 
Aleixo.

309938501 

 MUNICÍPIO DE MÉRTOLA

Edital n.º 928/2016

Projeto de Regulamento Municipal de Remoção e Recolha
de Veículos na Via Pública

Jorge Paulo Colaço Rosa, Presidente da Câmara Municipal de Mértola 
torna público, que em reunião ordinária de 07 de setembro de 2016, o 
órgão executivo deliberou aprovar o Projeto de Regulamento Municipal 
de Remoção e Recolha de Veículos na Via Pública, e que de acordo com o 
estabelecido no artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 
se encontra para inquérito público, para recolha de sugestões, pelo prazo 
de 30 dias a contar da data da publicação do presente edital no Diário 
da República, 2.ª série.

Mais se informa que o presente Projeto de Regulamento Municipal 
está disponível para consulta dos/as interessados/as junto do gabinete 
de atendimento, na Rua 25 de Abril, n.º 5  em Mértola ou no sítio do 
Município em www.cm -mertola.pt.
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Poderão os/as interessados/as dirigir as suas sugestões à Câmara 
Municipal de Mértola, podendo estas ser enviadas por carta registada 
com aviso de receção para Praça Luís de Camões, 7750 -329 Mértola, 
ou aí entregues pessoalmente, bem como remetidas através do e -mail 
geral@cm -mertola.pt.

A presente proposta será sujeita a aprovação da Assembleia Munici-
pal, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro.

Para constar e devidos efeitos se publica este e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares de estilo.

3 de outubro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Paulo Colaço Rosa.

Projeto de Regulamento Municipal de Remoção
e Recolha de Veículos na Via Pública

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de maio (Código da Estrada), na sua 

redação atual, estabelece normas relativas ao abandono e remoção de 
veículos nas vias públicas.

Segundo o disposto na Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro compete 
à Câmara Municipal deliberar sobre o estacionamento de veículos nas 
vias públicas e demais lugares públicos.

Atendendo que o Município de Mértola não dispõe de qualquer ins-
trumento regulamentar de atuação nesta matéria, visa o presente regu-
lamento colmatar essa lacuna através da definição de regras que disci-
plinem a recolha e tratamento dos veículos considerados abandonados 
ou em estacionamento indevido ou abusivo na via pública do concelho, 
evidenciando as responsabilidades de cada um dos intervenientes, com 
especial destaque para a autarquia e para os munícipes.

A Câmara Municipal de Mértola, pretende dotar o Município de um 
instrumento que estabeleça regras acerca dos veículos considerados 
abandonados, em estacionamento indevido ou abusivo em todas as vias 
públicas da sua jurisdição.

O presente regulamento tem como objetivo criar condições efetivas 
para o cumprimento das exigências ambientais, harmonizando -as com 
as regras constantes no Código da Estrada e demais legislação em vigor.

Esta preocupação ambiental conjuga -se com a melhoria do estaciona-
mento, saúde pública, segurança e circulação de peões e automobilistas.

Em cumprimento do disposto no artigo 112.º, n.º 8 da Constituição da 
República Portuguesa, o presente regulamento foi elaborado ao abrigo 
do disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa que 
atribui poder regulamentar aos municípios, na alínea k) do artigo 23.º 
e alínea g) do n.º 1  do artigo 25 e alínea k) e rr) do artigo 33.º da Lei 
n.º 75/2013 de 12 de setembro, Decreto -Lei n.º 196/2003 de 23 de 
agosto na sua redação atual, que transpõe para a ordem jurídica nacional 
a Diretiva n.º 200 0/53/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
18 de setembro, relativa aos veículos em fim de vida, tem como leis 
habilitantes, a Portaria n.º 1424/2001 de 13 de dezembro e o disposto nos 
artigos 163.º e seguintes do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 114/94, de 3 de maio, na sua redação atual.

Assim, no respeito pelo cumprimento dos artigos 100.º e 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo, deverão ser consultadas a 
Guarda Nacional Republicana (G.N.R.) e o Instituto da Mobilidade e dos 
Transportes Terrestres, (IMTT), sendo o presente projeto de regulamento 
submetido a consulta pública, por um período de 30 dias contados a 
partir da data da sua publicação no Diário da República.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente regulamento é elaborado nos termos dos artigos 112.º 
e 241.º da Constituição da República Portuguesa, do preceituado na 
alínea k) do artigo 23.º e alínea g) do n.º 1  do artigo 25 e alínea k) 
e rr) do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, tem como 
leis habilitantes, a Portaria n.º 1424/2001 de 13 de dezembro na sua 
redação atual e o disposto nos artigos 163.º e seguintes do Código da 
Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de maio, na sua 
redação atual.

Artigo 2.º
Âmbito e objeto

O presente regulamento estabelece o regime a que ficam sujeitos os 
veículos que apresentem sinais exteriores evidentes de abandono ou de 

impossibilidade de se deslocarem com segurança pelos próprios meios, 
os estacionados indevida ou abusivamente na área de jurisdição do Mu-
nicípio de Mértola, assim como a sua recolha e remoção considerando as 
disposições ambientais, as disposições do Código da Estrada e demais 
legislação em vigor.

Artigo 3.º
Ordenamento do trânsito

O ordenamento do trânsito é da competência da Câmara Municipal 
nas vias públicas e demais lugares públicos sob a sua jurisdição, de-
signadamente, estradas, ruas e caminhos municipais, conforme deter-
mina a alínea rr) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro.

Artigo 4.º
Estacionamento indevido ou abusivo

1 — Considera -se estacionamento indevido ou abusivo, de acordo 
com o Código da Estrada:

a) O de veículo estacionado, durante 30 dias ininterruptos, em local 
da via pública ou em parque ou zona de estacionamento isentos do 
pagamento de qualquer taxa;

b) O de veículo, em parque de estacionamento, quando as taxas cor-
respondentes a cinco dias de utilização não tiverem sido pagas;

c) O de veículo, em zona de estacionamento condicionado ao paga-
mento de taxa, quando esta não tiver sido paga ou tiverem decorrido 
duas horas para além do período de tempo pago;

d) O de veículo que permanecer em local de estacionamento limitado 
mais de duas horas para além do período de tempo permitido;

e) O de veículos agrícolas, máquinas industriais, reboques e semirre-
boques não atrelados ao veículo trator e o de veículos publicitários que 
permaneçam no mesmo local por tempo superior a setenta e duas horas, 
ou a 30 dias, se estacionarem em parques destinados a esse fim;

f) O que se verifique por tempo superior a quarenta e oito horas, 
quando se trate de veículos que apresentem sinais exteriores evidentes 
de abandono, de inutilização ou de impossibilidade de se deslocarem 
com segurança pelos seus próprios meios;

g) O de veículos ostentando qualquer informação com vista à sua 
transação, em parque de estacionamento;

h) O de veículos sem chapa de matrícula ou com chapa que não 
permita a correta leitura da matrícula.

2 — Os prazos previstos nas alíneas a) e e) do número anterior não 
se interrompem, desde que os veículos sejam apenas deslocados de um 
para outro lugar de estacionamento, ou se mantenham no mesmo parque 
ou zona de estacionamento.

3 — Para efeitos do disposto na alínea f) do n.º 1 consideram -se sinais 
exteriores de abandono e/ou manifesta inutilização do veículo desig-
nadamente e entre outros sinais, a existência de ferrugem ou corrosão, 
pneus sem pressão ou ausência dos mesmos, existência de vegetação 
na viatura ou na área que ocupa, dísticos desatualizados e/ou sinais de 
vandalismo.

CAPÍTULO II

Do Procedimento

Artigo 5.º
Da notificação

1 — Sempre que um veículo se encontrar estacionado indevidamente 
ou abusivamente, a fiscalização municipal procede à colocação no veí-
culo de um aviso, conforme modelo constante do Anexo I ao presente 
regulamento, intimando o proprietário ou detentor para proceder à sua 
remoção no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de o mesmo ser removido, 
será também enviado ofício ao proprietário.

2 — No caso de o particular não proceder à remoção do veículo no 
prazo fixado, os serviços municipais procedem à sua remoção para de-
pósito ou parque municipal, após o que se segue a tramitação prevista 
nos artigos seguintes.

Artigo 6.º
Documento fotográfico

Deve ser recolhido no local um documento fotográfico da viatura, 
bem como da zona adjacente, para juntar ao processo.

Artigo 7.º
Remoção do veículo

1 — Os serviços municipais podem promover a remoção de veículos 
para um local destinado para o efeito, depósito ou parque municipal, não 
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se responsabilizando por eventuais danos causados aos mesmos durante 
o seu transporte e armazenamento, quando os veículos se encontrem:

a) Estacionados indevida ou abusivamente, nos termos do artigo 4.º;
b) Estacionados ou imobilizados de modo a constituírem evidente 

perigo ou grave perturbação para o trânsito;
c) Estacionados ou imobilizados em locais que, por razões de segu-

rança, de ordem pública, de emergência ou de socorro, justifiquem a 
remoção.

2 — Para os efeitos do disposto na alínea c) do número anterior, 
considera  -se que constituem evidente perigo ou grave perturbação 
para o trânsito, entre outros, os seguintes casos de estacionamento ou 
imobilização:

a) Em via ou corredor de circulação reservados a transportes públicos;
b) Em local de paragem de veículos de transporte coletivo de pas-

sageiros;
c) Em passagem de peões ou de velocípedes sinalizada;
d) Em cima dos passeios ou em zona reservada exclusivamente ao 

trânsito de utilizadores vulneráveis;
e) Na faixa de rodagem, sem ser junto da berma ou passeio;
f) Em local destinado ao acesso de veículos ou peões a propriedades, 

garagens ou locais de estacionamento;
g) Em local destinado ao estacionamento de veículos de certas cate-

gorias, ao serviço de determinadas entidades ou utilizados no transporte 
de pessoas com deficiência;

h) Em local afeto à paragem de veículos para operações de carga e 
descarga ou tomada e largada de passageiros;

i) Impedindo o trânsito de veículos ou obrigando à utilização da parte 
da faixa de rodagem destinada ao sentido contrário, conforme o trânsito 
se faça num ou em dois sentidos;

j) Na faixa de rodagem, em segunda fila;
k) Em local em que impeça o acesso a outros veículos devidamente 

estacionados ou a saída destes;
l) De noite, na faixa de rodagem, fora das localidades, salvo em caso 

de imobilização por avaria devidamente sinalizada.

3 — Verificada qualquer das situações previstas nas alíneas a), e c) 
do n.º 1, as autoridades competentes para a fiscalização podem bloquear 
o veículo através de dispositivo adequado, impedindo a sua deslocação 
até que se possa proceder à remoção, ou entregue a pessoa que seja 
portadora do documento de identificação previsto no artigo 118.º do 
Código da Estrada.

4 — Na situação prevista na alínea b) do n.º 1, no caso de não ser 
possível a remoção imediata, as autoridades competentes para a fisca-
lização devem, também, proceder à deslocação provisória do veículo 
para outro local, a fim de aí ser bloqueado até à remoção.

5 — Quem for titular do documento de identificação do veículo é 
responsável por todas as despesas ocasionadas pela remoção, sem pre-
juízo das sanções legais aplicáveis, ressalvando -se o direito de regresso 
contra o condutor.

6 — No que respeita à remoção e depósito de veículos a câmara 
municipal poderá fazer -se substituir por entidade com a qual estabeleça 
contrato ou protocolo.

Artigo 8.º
Da ficha de registo do veículo recolhido

Logo que um veículo dê entrada no depósito ou parque municipal 
deve ser aberta uma ficha de registo, conforme modelo constante do 
Anexo II ao presente regulamento, onde fiquem anotados todos os 
dados referentes à viatura.

Artigo 9.º
Da Reclamação ou abandono de veículos

1 — Removido o veículo, nos termos do artigo 7.º, deve ser notificado 
o titular do documento de identificação do veículo, para a residência 
constante do respetivo registo, para o levantar no prazo de 45 dias, 
através de carta registada com aviso de receção.

2 — Tendo em vista o estado geral do veículo, se for previsível um 
risco de deterioração que possa fazer recear que o preço obtido em 
venda em hasta pública não cubra as despesas decorrentes da remoção 
e depósito, o prazo previsto no número anterior é reduzido a 30 dias.

3 — No caso de não se saber quem é o proprietário do veículo, é 
elaborado e enviado ofício à Conservatória do Registo Automóvel, 
solicitando a identificação do mesmo e se sobre aquele recai alguma 
penhora ou hipoteca.

4 — Após receção da resposta da Conservatória do Registo Automó-
vel, é efetuada notificação de acordo com o estipulado no n.º 1, através 
de carta registada com aviso de receção.

5 — Não sendo possível proceder à notificação pessoal por se ignorar 
a residência ou a identidade do titular do documento de identificação 
do veículo, a notificação deve ser afixada através de edital junto à sua 
última residência conhecida e na Câmara Municipal e Junta de Freguesia 
da área onde o veículo tiver sido encontrado.

6 — Da notificação referida nos números anteriores constará a indi-
cação do local para onde o veículo foi removido e, bem assim, que o 
titular do respetivo documento de identificação o deve levantar dentro 
dos prazos fixados e após o pagamento das despesas de remoção e 
depósito, sob pena de o veículo se considerar abandonado.

7 — Da notificação referida nos números anteriores constará, ainda, 
minuta da declaração de abandono, conforme anexo III ao presente 
regulamento, a preencher pelo proprietário para os efeitos previstos 
no n.º 10.

8 — Os prazos referidos nos números anteriores contam  -se a partir 
da receção da notificação ou do último edital afixado.

9 — Se o veículo não for reclamado dentro do prazo previsto nos 
números anteriores é considerado abandonado e adquirido por ocupação 
pela Câmara Municipal de Mértola.

10 — O veículo é considerado imediatamente abandonado quando 
essa for a vontade manifestada expressamente, pelo seu proprietário, 
através do preenchimento e assinatura da declaração de abandono 
referida no n.º 7, obrigatoriamente acompanhada dos documentos 
do veículo.

11 — Fica isenta do pagamento das taxas previstas no presente re-
gulamento a pessoa singular ou coletiva que declare expressamente o 
abandono do veículo a favor do município.

Artigo 10.º
Hipoteca

1 — Quando o veículo seja objeto de hipoteca, a remoção deve tam-
bém ser notificada ao credor, para a residência constante do registo ou 
nos termos definidos no n.º 5 do artigo anterior.

2 — Da notificação ao credor deve constar a indicação dos termos em 
que a notificação foi feita ao titular do documento de identificação e a 
data em que terminar o prazo a que o artigo anterior se refere.

3 — O credor hipotecário pode requerer a entrega do veículo como 
fiel depositário, para o caso de, findo o prazo, o titular do documento 
de identificação do veículo o não levantar.

4 — O requerimento pode ser apresentado no prazo de 20 dias 
após a notificação ou até ao termo do prazo para levantamento do 
veículo pelo titular do documento de identificação, se terminar de-
pois daquele.

5 — O veículo deve ser entregue ao credor hipotecário logo que se 
mostrem pagas todas as despesas ocasionadas pela remoção e depósito, 
devendo o pagamento ser feito dentro dos oito dias seguintes ao termo 
dos prazos indicados no artigo anterior.

6 — O credor hipotecário tem direito de exigir do titular do documento 
de identificação as despesas referidas no número anterior e as que efetuar 
na qualidade de fiel depositário.

Artigo 11.º
Penhora

1 — Quando o veículo tenha sido objeto de penhora ou ato equiva-
lente, o Município, quando proceder à remoção, deve informar o tribunal 
das circunstâncias que a justificaram.

2 — No caso previsto no número anterior, o veículo deve ser 
entregue à pessoa que para o efeito o tribunal designar como fiel 
depositário, sendo dispensado o pagamento prévio das despesas de 
remoção e depósito.

3 — Na execução, os créditos pelas despesas de remoção e depósito 
gozam de privilégio mobiliário especial.

Artigo 12.º
Usufruto, locação financeira e reserva de propriedade

1 — Existindo sobre o veículo um direito de usufruto, a notificação 
referida no artigo 9.º deve ser feita ao usufrutuário, aplicando-se ao 
proprietário, com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 10.º

2 — Em caso de locação financeira, a notificação referida no artigo 9.º 
deve ser feita ao locatário, aplicando -se ao locador, com as necessárias 
adaptações, o disposto no artigo 10.º

3 — Tendo o veículo sido vendido com reserva de propriedade e 
mantendo-se esta, a notificação referida no artigo 9.º deve ser feita ao 
adquirente, aplicando-se ao proprietário, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo 10.º

4 — As notificações do presente artigo podem ser feitas pessoalmente 
ou por meio de carta registada com aviso de receção.
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Artigo 13.º
Do procedimento em caso de abandono do veículo

1 — A situação de abandono do veículo é comunicada pelos ser-
viços municipais, ao comando distrital da PSP, GNR, Polícia judi-
ciária, direção Geral de Contribuições e impostos, Conservatória do 
Registo Automóvel e ao Tribunal Judicial da Comarca de Mértola 
para que estas entidades, no prazo de 30 (trinta) dias, informem se 
o veículo é suscetível de apreensão ou se sobre o mesmo impende 
algum ónus.

2 — Se não houver qualquer resposta das entidades no prazo referido 
no número anterior presume-se que não existe qualquer informação em 
relação ao veículo.

3 — Os serviços municipais devem informar a ESPAP, I. P. (Entidade 
de Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P.) sobre a situação 
de abandono do veículo para que aquela entidade se pronuncie sobre 
eventual afetação do mesmo ao parque automóvel do estado.

Artigo 14.º
Arrematação de veículos em hasta pública

1 — Após cumprimento do determinado nos artigos anteriores, será 
apresentada proposta à Câmara Municipal para a arrematação em hasta 
pública de veículos abandonados, na qual devem ser indicadas as con-
dições da mesma.

2 — Caso exista contrato ou protocolo com um operador de receção 
e desmantelamento devidamente licenciado o previsto no n.º 1  não se 
aplica.

Artigo 15.º
Dos veículos em fim de vida

Os veículos em fim de vida devem ser encaminhados, sob proposta 
da Câmara Municipal, para um centro de receção ou para um operador 
de desmantelamento, em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 5.º 
e n.º 4 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de agosto, na 
sua redação atual.

Artigo 16.º
Cancelamento de matrícula

Caso o destino final dos veículos seja a sua destruição ou desmante-
lamento, o serviço municipal competente, deve informar o Instituto da 
Mobilidade e Transportes Terrestres (IMTT), com descrição dos veículos 
para efeitos do cancelamento da respetiva matrícula, bem como enviar 
cópia dos respetivos certificados de destruição.

CAPÍTULO III

Taxas e fiscalização

Artigo 17.º
Taxas devidas pela remoção e depósito de veículos

1 — As taxas devidas pela remoção e depósito de veículo, são as 
fixadas na legislação em vigor.

2 — Quem for titular do documento de identificação do veículo é 
responsável por todas as despesas ocasionadas pela remoção e depósito, 
sem prejuízo das sanções legais aplicáveis, ressalvando-se o direito de 
regresso contra o condutor.

3 — A taxa referida a cada período de vinte e quatro horas ou 
fração é contada a partir da entrada do veículo no depósito ou parque 
municipal.

4 — O pagamento das taxas que forem devidas é obrigatoriamente 
feito no momento da entrega do veículo.

Artigo 18.º
Fiscalização

1 — A fiscalização das disposições contidas no presente regulamento 
compete às autoridades policiais e aos serviços municipais.

2 — Compete aos serviços municipais:
a) Esclarecer os utentes sobre as normas estabelecidas no presente 

regulamento;
b) Promover o correto estacionamento;
c) Desencadear as ações necessárias à eventual remoção dos veículos 

em transgressão.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 19.º
Contagem de Prazos

1 — Os prazos fixados no presente regulamento são contínuos, não 
se suspendendo nos sábados, domingos e feriados.

2 — Quando o prazo para a prática de qualquer ato terminar em dia 
feriado, sábado ou domingo ou em dia em que os serviços municipais 
se encontrem encerrados, o respetivo termo transita para o primeiro 
dia útil seguinte.

3 — Para efeitos do número anterior consideram -se encerrados os 
serviços municipais quando for concedida tolerância de ponto.

4 — Os prazos fixados no presente regulamento contam a partir 
da receção das inerentes notificações ou da sua afixação por meio de 
edital.

Artigo 20.º
Casos omissos

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente regulamento serão resolvidos com recurso às disposições 
legais em vigor e pelas deliberações da Câmara Municipal

Artigo 21.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia útil seguinte 
à sua publicação no Diário da República

ANEXO I

(a que se refere o artigo 5.º) 

  
 ANEXO II

(a que se refere o artigo 8.º) 
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 ANEXO III

(a que se refere o n.º 7 do artigo 9.º) 

  
 309924294 

Desta forma e considerando a importância crescente da população 
sénior e sendo a Universidade da Sénior uma resposta social, que visa 
criar e dinamizar regularmente atividades sociais, culturais, educacionais 
e de convívio, preferencialmente para maiores de 50 anos, de acordo com 
a definição assumida pela União Europeia, num contexto de formação ao 
longo da vida, pretende o Município de Mira criar a Universidade Sénior 
de Mira, bem como, através do presente regulamento definir as regras 
que vão disciplinar o seu funcionamento, contribuindo para a resolução 
de um problema que assume proporções crescentes nos dias que correm: 
o problema do isolamento, da solidão e da deficiente qualidade de vida 
que estes dois fatores provocam.

Ora os benefícios deste projeto obviamente suplantam em grande 
medida os custos da sua promoção, dado que o mesmo assume uma 
vocação pluralista, através da realização de atividades de envolvimento 
intelectual e físico para os seniores dos respetivos concelhos, preten-
dendo contribuir para a atualização de conhecimentos, para a criação e 
manutenção de relações sociais e culturais e para o desenvolvimento de 
investigação gerontológica interdisciplinar e interuniversitária.

Trata -se aqui de reconhecer a importância da ocupação dos tempos 
livres nos adultos, fomentando a necessidade e a importância da educação 
para adultos, orientada para um efetivo desenvolvimento comunitário.

A frequência destas instituições, como já foi referido, diminui a inci-
dência da depressão, aumentando o seu grau de satisfação com a vida, 
promovendo estilos de vida saudáveis.

Pretende -se preparar o adulto (menos jovem) para novos desafios, 
desenvolver novas competências e não apenas conhecimentos, ensiná-
-lo a aprender, (re)incluí -lo na sociedade e torná -lo um sujeito ativo da 
mesma. É muito importante desenvolver competências em literacia, 
numeracia, comunicação, cidadania, interação multicultural, proteção 
ambiental, consumo, entre outras.

Pelo que as atividades levadas a cabo nas Universidades Seniores 
visam, proporcionar, de um modo geral, uma elevada acessibilidade 
ao saber e ao conhecimento e uma enorme satisfação de viver, que 
é conseguida através do contacto com outras pessoas, com trocas de 
experiências, de motivações e de afetos.

Artigo 1.º
Lei habilitante

1 — O presente regulamento tem como leis habilitantes as disposi-
ções previstas no n.º 8 do artigo 112.º e artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, os artigos 96.º a 101.º e 135.º a 147.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 
de 7 de janeiro e ainda as alíneas f) e h) do artigo 23.º e as alíneas k) e u) 
do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

2 — O presente regulamento estabelece os termos e as condições 
de acesso à Universidade Sénior de Mira, enquanto resposta social e 
cultural, desenvolvida em equipamentos adequados e que visa criar, di-
namizar e organizar regularmente atividades culturais, de aprendizagens 
recreativas e de convívio.

Artigo 2.º
Objetivos

1 — São objetivos gerais da Universidade Sénior de Mira:
a) Promover a inclusão e o desenvolvimento social através da criação 

e da dinamização de respostas assentes no princípio da discriminação 
positiva necessária para combater problemas de exceção;

b) Evidenciar e consolidar o papel determinante de pessoa idosa 
enquanto instrumento mobilizador do seu processo de mudança e de-
senvolvimento;

c) Promover condições para um envelhecimento com qualidade.

2 — São objetivos específicos da Universidade Sénior de Mira:
a) Desenvolver atividades educativas, culturais e formativas junto de 

pessoas com mais de 50 anos;
b) Incentivar a participação e organização de seniores em atividades 

culturais, de lazer e desportivas;
c) Ser polo de informação e divulgação de serviços e direitos dos 

seniores;
d) Desenvolver as relações interpessoais e sociais entre as diferentes 

gerações;
e) Criar condições para elevar a autoestima e a autoconfiança do 

público -alvo;
f) Constituir um polo de informação e divulgação de serviços, recursos, 

direitos e deveres dos mais idosos;
g) Incentivar o voluntariado na e para a comunidade;
h) Trabalhar em articulação com entidades públicas e particulares.

 MUNICÍPIO DE MIRA

Aviso n.º 13198/2016
Raúl José Rei Soares de Almeida, presidente da Câmara Municipal 

de Mira.
Faz Público, em cumprimento do disposto no artigo 139.º do Código 

de Procedimento Administrativo, que a Câmara Municipal, em reunião 
ordinária, de 22 de setembro e a Assembleia Municipal, em sessão 
ordinária de 29 de setembro de 2016, deliberaram, por unanimidade e 
maioria respetivamente, aprovar após consulta pública, o Regulamento 
da Universidade Sénior, que entrará em vigor no dia seguinte à sua 
publicitação.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente aviso e o Regulamento 
da Universidade Sénior que vão ser publicitados no Diário da República 
e divulgados no site do Município de Mira em www.cm -mira.pt, e nos 
locais de estilo.

13 de outubro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Raúl José Rei Soares de Almeida.

Regulamento da Universidade Sénior

Nota Justificativa
Executando a Ação Social numa perspetiva de desenvolvimento e 

coesão social, podemos e devemos considerar que a mesma tem como 
grande responsabilidade criar condições para que todos os cidadãos 
possam exercer os seus direitos, tenham acesso aos recursos, partici-
pem socialmente e sejam parte integrante da vida da sociedade onde 
se inserem.

A Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na atual redação, atribui aos 
Municípios competências no âmbito da intervenção social, promovendo 
a participação destes em programas no domínio do combate à pobreza 
e à exclusão social.


